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Oficio nº 01 - Comissão de Investigação e Processante nº 02/2024 

Ilha Comprida, 1 O de maio de 

NOTIFICAÇÃO AO RELATOR 

Ao Exmo. Vereador Senhor Emerson Gryllo Rodrigues: 

Conforme o Regimento Interno dessa Casa e do Decreto­ 
Lei nº 201/67, na condição de Presidente da Comissão de Investigação e Processante nº 
02, NOTIFICO Vossa Excelência para que na qualidade de Relator apresente seu parecer 
a respeito da Defesa Previa juntada pela defesa do denunciado Sr. Geraldino Barbosa de 

Oliveira Junior, tal deverá ser realizado no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da 
apresentação da defesa prévia, que foi juntada no dia 07 de junho de 2024. 

Cordialmente 

Andressa Marques Mor 

Pr sidente da Comissão de Investigação e Processante nº 02/2024 


